
CÂMARA DOS DEPUTADOS  

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

 
 

REQUERIMENTO Nº         , DE 2008 
 

(Do Sr. Vital do Rêgo Filho) 
 
 

     Requer a apensação do PL nº 

2.387/2003 ao PL nº 757/2003. 

 
 

Senhor Presidente, 
 
 
   Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 142 do Regimento 

Interno da Casa, providências no sentido de apensar o PL nº 2.387, de 2003, do Sr. 

Coronel Alves, que “altera o art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, que ‘dispõe 

sobre a organização dos serviços de telecomunicações’, e dá outras providências”, ao 

PL nº 757, de 2003, do Sr. José Carlos Martinez, que “proíbe as prestadoras dos 

serviços móvel celular e móvel pessoal de utilizarem o serviço de mensagem para a 

veiculação de propaganda comercial”,  por tratarem de matérias correlatas. 

 
 
 

   Sala da Comissão, em 13 de março de 2008. 
 

 
 
 

Deputado Vital do Rêgo Filho 
PMDB/PB 

 


